




























































































































 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Não houve déficit patrimonial no exercício de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 1A. REGIAO - (SP,MT,MS)
CNPJ: 02.366.047/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:46:39 do dia 11/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/08/2022.
Código de controle da certidão: 83EE.6EC8.4AA3.2F8B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.366.047/0001-07
Razão Social:CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 1 REGIAO
Endereço: RUA MANOEL DA NOBREGA 595 CJTO 122 / PARAISO / SAO PAULO / SP /

04001-083

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/02/2022 a 07/03/2022 
 
Certificação Número: 2022020600503518380597

Informação obtida em 15/02/2022 17:32:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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D E C L A R A Ç Ã O  
 
 
 
 

Declaro para fins de atendimento ao determinado na Lei n° 8.730/93 e demais instruções 

posteriores que os Responsáveis pela Gestão desta Entidade no período de 1° de janeiro a 

31 de dezembro de 2021, estão em dia com a apresentação da Declaração de Bens e 

Rendas a este Conselho Regional de Biologia – 1ª Região – CRBio-01. 

 
 
São Paulo, 31 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 

DANIELA YSHIMARU 
Auxiliar Administrativo 

Departamento Contábil/Financeiro 
CPF 302.785.728-20 

 

http://www.crbio01.gov.br/
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ATA DA 43ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS DO CONSELHO 1 
REGIONAL DE BIOLOGIA - 1ª REGIÃO (SP, MT, MS) - CRBio-01 2 
Às dez horas do dia nove de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois (09/02/2022), na sala de reunião 3 
virtual do aplicativo TEAMS (link de acesso: https://teams.live.com/meet/9311080425576) o  coordenador da 4 
comissão Dr. Giuseppe Puorto abriu a 43ª Reunião Ordinária da Comissão de Tomada de Contas do 5 
Conselho Regional de Biologia da 1ª Região (SP, MT, MS) – CRBio-01, com a presença de: Marta Condé 6 
Lamparelli (secretária), Ana Paula de Arruda Geraldes Kataoka (vogal) e Cátia Cristina Soares Costa 7 
(contadora). A Reunião teve início com a seguinte pauta: I – ORDEM DO DIA. Apreciação da Prestação 8 
de Contas do exercício de 2021: As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo 9 
apresentadas em conformidade com a Lei nº 4.320/64, com observância às Normas Brasileiras de 10 
Contabilidade e seus Princípios Fundamentais e Resolução CFBio nº 532/2019. O resultado patrimonial no 11 
período de 01/01/2021 a 31/12/2021 registrou um superávit de R$ 8.557.512,29 (oito milhões, quinhentos e 12 
cinquenta e sete mil, quinhentos e doze reais e vinte e nove centavos) num patrimônio líquido acumulado 13 
de R$ 92.832.419,31 (noventa e dois milhões, oitocentos e trinta e dois mil, quatrocentos e dezenove reais 14 
e trinta e um centavos). O total da receita arrecadada no período foi de R$ 11.562.434,53 (onze milhões, 15 
quinhentos e sessenta e dois, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinquenta e três centavos) o 16 
equivalente a 109,30% da receita prevista, enquanto que o total da despesa realizada de R$ 7.302.724,00 17 
(sete milhões, trezentos e dois mil, setecentos e vinte e quatro reais) registrou 68,02% da despesa fixada, 18 
dando destaque ao superávit orçamentário de R$ 4.259.710,53 (quatro milhões, duzentos e cinquenta e 19 
nove mil, setecentos e dez reais e cinquenta e três centavos), abaixo seguem o demonstrativo da execução 20 
da despesa nos programas propostos pelo CRBio-01: 21 

Descrição  

 

Autorizada 

(R$) 

 Liquidado 

(R$) 

Saldo a liquidar 

(R$) 
Realização 

1- Gestão de Registro Profissional  

 

        352.310,00           225.404,74          126.905,26  64% 

2- Gestão de Fiscalização  
 

     4.849.600,00        4.100.613,60          748.986,40  85% 

3- Gestão de Formação, Qualificação e 

Orientação          584.760,00  

 

          85.661,10          499.098,90  15% 

4- Gestão de Normatização            75.360,00               3.050,07            72.309,93  4% 

5-Suporte e Apoio a Atividades Afins 

 

     2.878.470,00        1.066.594,77       1.811.875,23  37% 

Total (sem cota parte)      8.740.500,00        5.481.324,28       3.259.175,72  63% 

Cota parte CFBio  

 

     1.995.000,00        1.821.399,72          173.600,28  91% 

Total     10.735.500,00        7.302.724,00       3.432.776,00  68% 

Dando sequência à análise dos documentos adicionais e de posse dos elementos apresentados para 22 
avaliar a movimentação patrimonial e orçamentária no período, em referência, a Comissão de Tomada de 23 
Contas deste Conselho declara não ter constatado qualquer fato que impeça a aprovação dos atos dos 24 
agentes responsáveis no processo.  Nada mais havendo a tratar, a Comissão firma, nesta data, o parecer 25 
que segue anexado ao respectivo processo. Encerrando a reunião às catorze horas e quarenta e cinco 26 
minutos. 27 

Giuseppe Puorto (coordenador) 28 

Marta Condé Lamparelli (secretária) 29 

Ana Paula de Arruda Geraldes Kataoka (vogal) 30 

Cátia Cristina Soares Costa (contadora) 31 
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ATA DA 8ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 1ª REGIÃO 
 

Às quatorze horas do dia nove de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, na sala de reunião virtual do aplicativo 

Teams: https://teams.live.com/meet/9346740601316, a Presidente Iracema Helena Schoenlein-Crusius abriu a 

8ª Reunião Extraordinária de Diretoria do Conselho Regional de Biologia da 1ª Região (SP, MT, MS) – CRBio-01, 
realizada de forma virtual, com a participação do Vice-Presidente Celso Luis Marino, do Conselheiro Secretário 
Giuseppe Puorto, da Conselheira Tesoureira Maria Teresa de Paiva Azevedo, bem como da Gerente Financeira Cátia 
Cristina Soares Costa, e deu início aos trabalhos com a discussão do único item de pauta: I - Ordem do dia: 1. 
Prestação de Contas do CRBio-01 – Exercício 2021. A pedido da Presidente, a Gerente Financeira Srª. Cátia Costa 
realizou apresentação detalhada da Prestação de Contas do Conselho referente ao exercício de 2021 aos membros 
da Diretoria presentes na reunião, esclareceu que todo o processo foi previamente analisados pela Comissão de 
Tomada de Contas do Conselho em reunião realizada anteriormente, ocasião em que os seus membros declararam 
não haver constatado qualquer fato que impeça a aprovação dos atos dos agentes responsáveis no processo e 
encaminha o processo para deliberação da Diretoria com sugestão de aprovação. Decisão: A Diretoria aprovou, ad 
referendum do Plenário, a Prestação de Contas do CRBio-01 – Exercício 2021. O documento seguirá para referendum 
do Plenário, na próxima Sessão Plenária. Nada mais havendo a tratar, a Presidente agradeceu a presença de todos e 
encerrou a 8ª Reunião Extraordinária de Diretoria do CRBio-01, às quatorze horas e trinta minutos, do dia nove do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, na qual eu Giuseppe Puorto, Conselheiro-Secretário, lavrei a 
presente ata que após lida e aprovada, segue assinada pelos presentes. 

Iracema Helena Schoenlein-Crusius 

Celso Luis Marino 

Giuseppe Puorto 

Maria Teresa de Paiva Azevedo 

Cátia Cristina Soares Costa 

https://teams.live.com/meet/9346740601316
https://teams.live.com/meet/9346740601316


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022030800252

252

Nº 45, terça-feira, 8 de março de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

Banco Central do Brasil

DIRETORIA COLEGIADA
R E T I F I C AÇ ÃO

No art. 13 da Resolução BCB nº 188, de 23 de fevereiro de 2022, publicada no
DOU de 25 de fevereiro de 2022, seção 1, páginas 126/127, proceder à seguinte
retificação.

Onde se lê:
Art. 13. (...)

1_BCB_14317402_001

Leia-se:
Art. 13. (...)

1_BCB_14317402_002

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA PGR/MPU Nº 19, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

Altera a Portaria PGR/MPU nº 89, de 13 de setembro
de 2019, que regulamenta a Gratificação de Projeto
no âmbito do Ministério Público da União e da
Escola Superior do Ministério Público da União.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da competência atribuída pelos
incisos VIII e XIII do art. 26 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo
em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 13.316, de 20 de julho de 2016, e no Procedimento
de Gestão Administrativa 1.00.000.011869/2016-08, resolve:

Art. 1º A Portaria PGR/MPU nº 89, de 13 de setembro de 2019, passa vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 2º-A Para os fins desta Portaria considera-se:
I - projeto de especial interesse da administração de caráter ordinário: projeto

estratégico, de curta duração, aprovado pelo Procurador-Geral do respectivo ramo do
Ministério Público da União ou Diretor-Geral da Escola Superior do Ministério Público da
União;

II - projeto de especial interesse da administração de caráter extraordinário:
projeto estratégico, aprovado pelo Procurador-Geral da República, que deva estender-se
por mais de um exercício financeiro, cuja interrupção possa comprometer a continuidade
das atividades da Administração ou o cumprimento da missão institucional.

§ 1º A proposta de projeto de especial interesse da administração de caráter
extraordinário deve ser encaminhada ao Procurador-Geral da República e conter:

I - relação nominal dos servidores receberão a Gratificação de Projeto;
II - prazo de duração do projeto;
II - estimativa orçamentária de cada exercício; e
III - indicação de como a respectiva área de gestão de projetos ou correlata irá

proceder o monitoramento e acompanhamento do projeto.
§ 2º Não será objeto de delegação a competência prevista no inciso II do art.

2º-A." (NR)
"Art. 3º ........................................................
.....................................................................
§ 3º Nos projetos de especial interesse da administração de caráter ordinário,

o período de percepção da Gratificação de Projeto pelo servidor não poderá exceder 365
dias corridos, independentemente de sua duração, podendo o Procurador-Geral de cada
ramo ou o Diretor-Geral da Escola Superior do Ministério Público da União estabelecer, em
ato próprio, limites mais restritivos, conforme disponibilidade orçamentária.

§ 4º Nos projetos de especial interesse da administração de caráter
extraordinário, o período de percepção da Gratificação de Projeto pelo servidor será de
365 dias corridos, podendo ser prorrogado, desde que justificada a participação continuada
e habitual dos integrantes da equipe no projeto e observada a disponibilidade
orçamentária.

§ 5º O servidor efetivo de outro órgão da administração pública ou o
exclusivamente ocupante de cargo em comissão faz jus à gratificação no valor de 35% do
primeiro padrão do vencimento básico mensal da carreira de Analista, caso ocupante de
cargo em comissão, ou da carreira de Técnico, caso designado para função de confiança.

§ 6º Aos servidores cedidos pelo Conselho Nacional do Ministério Público,
enquanto regidos pela mesma lei das carreiras dos servidores do MPU, não se aplica o
disposto no parágrafo anterior, devendo a gratificação ser calculada na forma prevista no
caput deste artigo.

§ 7º A percepção da gratificação por servidores cedidos ao Ministério Público
da União fica condicionada à verificação de compatibilidade com o regime jurídico no
respectivo órgão de origem." (NR)

"Art. 4º ........................................................
.....................................................................
§ 1º O Procurador-Geral de cada ramo do Ministério Público da União ou o

Diretor-Geral da Escola Superior do Ministério Público da União, ou a autoridade delegada,
poderá suspender ou cancelar o pagamento da Gratificação de Projeto, de ofício ou
mediante solicitação do gerente de projeto ou da respectiva área de gestão de projetos ou
correlata, exceto para projetos de especial interesse da administração de caráter
extraordinário, cuja competência é exclusiva do Procurador-Geral da República.

....................................................................." (NR)
"Art. 5º O pagamento da Gratificação de Projeto será efetuado após a

conclusão do projeto, para os de especial interesse da administração de caráter ordinário,
conforme período efetivamente trabalhado na execução do projeto e com a devida
comprovação das entregas dos produtos previstos no plano de projeto, observados os
descontos previstos na legislação vigente.

....................................................................." (NR)
"Art. 5º-A O pagamento da Gratificação de Projeto será efetuado mensalmente,

para os projetos de especial interesse da administração de caráter extraordinário.
§ 1º Para os projetos de que trata o caput, o orçamento será reservado no

planejamento orçamentário anual.
§ 2º Para a prorrogação do pagamento da Gratificação de Projeto, prevista no

§ 4º do art. 3º, será necessária nova portaria de designação." (NR)
Art. 2º Compete ao Procurador-Geral de cada ramo do Ministério Público da

União e ao Diretor-Geral da Escola Superior do Ministério Público da União expedir normas
complementares para o cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 3º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S EC R E T A R I A - G E R A L

PORTARIA SG/MPF Nº 127, DE 7 DE MARÇO 2022

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no
art. 51, inciso XXVI do Regimento Interno Diretivo do MPF, tendo em vista o que consta do
Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.003757/2021-32, com base em Decisão
que negou provimento ao Recurso Hierárquico interposto pela interessada, resolve:

Art. 1º Aplicar à pessoa jurídica Rakia Soluções em Energia Solar LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 23.495.961/0001-10, a penalidade de impedimento de licitar e contratar com
a União, e o consequente descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 06 (seis) meses, com
base no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 49 do Decreto nº 10.024/2019, c/c a Cláusula
Vigésima Quinta do Termo de Contrato nº 32/2020 da Procuradoria-Geral da República.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA

RESOLUÇÃO Nº 621, DE 4 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre a Aprovação da Prestação de Contas do
exercício de 2021, dos Conselhos Regionais de
Biologia da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª e 8ª Região.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com
personalidade jurídica de direito público, criado pela Lei nº 6.684, de 3 de setembro de
1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto
nº 88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando a decisão unânime adotada pelos Senhores Conselheiros Federais
presentes na 21ª Sessão Plenária Extraordinária, realizada no dia 4 de março de 2022;
resolve:

Art. 1º Aprovar, julgando pela sua regularidade, a Prestação de Contas dos
Conselhos Regionais de Biologia da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª e 8ª Região, referente ao
exercício de 2021.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA EDUARDA LACERDA DE LARRAZÁBAL DA SILVA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL

ACÓRDÃO Nº 447, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022

O PLENÁRIO DO CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL,
em sessão virtual da 355ª Reunião Plenária Extraordinária, no uso de suas atribuições e
disposições regulamentares conferidas pela Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975, pela
Resolução nº 413/2012;

Considerando que o Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, em 31
de outubro de 2020, aprovou o Acórdão nº 404, que flexibilizou, em razão da Pandemia de
COVID-19, as normas da Resolução nº 431/2013;

Considerando a continuidade do estado pandêmico;
ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros Federais em manter por mais 06

(seis) meses a decisão adotada no Acórdão nº 404, de 31 de outubro de 2020.
QUÓRUM: Dr. Roberto Mattar Cepeda, Presidente; Dra. Ana Carla de Souza

Nogueira, Vice-Presidente; Dr. Abidiel Pereira Dias, Diretor-Secretário em exercício; Dra. Ana
Rita Costa de Souza Lobo Braga, Conselheira Efetiva; Dr. Leandro Lazzareschi, Conselheiro
Efetivo; Dr. Marcelo Renato Massahud Júnior, Conselheiro Efetivo; Dr. Maurício Lima Poderoso
Neto, Conselheiro Efetivo; e Dra. Patrícia Luciane Santos de Lima, Conselheira Efetiva.

ABIDIEL PEREIRA DIAS
Diretor-Secretário

Em exercício

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE PROFISSIONAIS DE RELAÇÕES PÚBLICAS
ACO R DÃO S

Acórdãos publicados na 1ª Reunião de Julgamento realizada no dia 17 de
fevereiro de 2022. Processo de Anistia de Débitos - PA nº 949/07/2021. Requerente: Bruna
Dorneles Pinheiro. Conrerp/4ª Região. Conselheiro Federal Relator: Marcelo de Barros
Tavares. O Conferp, à unanimidade, conheceu e indeferiu o pedido de anistia. Processo 1ª
Reformulação 2021 PA-955/13/2021 - CONRERP/3ª - aprovada por unanimidade pelos
Conselheiros Presentes à Reunião. Propostas Orçamentárias 2022. PA - 950-08-2021-
Conferp - PA - 951/09/2021 - 1ª Região. PA - 953-11-2021 -6ª Região. PA - 954-12-2021 3ª
Região. PA- 956-14-2021 - 2ª região. Foram aprovadas, por unanimidade, nos termos do
voto da Relatora, a CPTCP. Propostas Orçamentárias 2022 - PA - 952-10-2021- 4ª Região.
Não foi aprovada por ausência de peças. Participaram do julgamento os Conselheiros
Federais: Carlos Alberto Mello da Silva Müller, Marcelo de Barros Tavares, Mary Gabriela
Vieira dos Santos, Laury Garcia Job e Valmiria Antônia Balbinot. Conselheiros Suplentes:
Ana Karla Carmo de Melo; André Quiroga Sandi; Guilherme Tell Barbosa Silva; Inara Regina
Batista da Costa; Luiziane Silva Saraiva; Priscilla Nunes Peixoto.

Brasília, 4 de março de 2022.
CARLOS ALBERTO MELLO DA SILVA MÜLLER

Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL

RESOLUÇÃO CRM/MS Nº 17, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022

Aprova as Contas do CRM/MS do Exercício de 2021

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957,
regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e CONSIDERANDO o que
foi decidido na Assembleia desta data (18.02.2022); CONSIDERANDO as previsões contidas
nos arts. 23 a 25 da Lei Federal 3268/57; CONSIDERANDO a aprovação, nesta data, das
contas da Diretoria Executiva do CRM/MS do exercício de 2021, pela assembleia geral dos
médicos e pela Comissão de Tomada de Contas do CRM/MS, resolve:

Art. 1º - Fica aprovada, em votação unânime, a prestação de contas da
Diretoria Executiva do CRM/MS do exercício de 2021, conforme foram apresentadas,
detalhadas e justificadas nesta Assembléia geral dos médicos inscritos na referida
autarquia.

JOSÉ JAILSON DE ARAÚJO LIMA
Presidente do Conselho
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